
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

Í7 p
Estado do Paraná

LEI 52 003/97

SÍMUIA: Fixa Yalores de diarias e dá
putraa providências.

A CsLBiara Municipal de Maua da Serrag Katada
do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal
sanciono a secuinte.

LEI

Art. 1« - Picaai fixadas as diárias a serem»
concedidas ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a título de
indeniaação de despesas de alimentação e pousada, quando ei^
viagem a serviço deste Município de Mauá da Serra, conforme •
segue:

1 - Para Brasilia-DF«« Rt-
II- Para Curitiba e demais capitais»...»*»» »Rl-
III-Cidades d© Interior com distância superior a

100 (cem) Em da sede deste Município «Hl-
XV- Demais cidades do interior do Estado som dis

tância inferior a 100 (cem) tas, da iede deste'
Municipis, terá direito ao reembolso mediante*
Documentação comprobatoria.«

Parágrafo Único - Os valores das diárias '
deverão ser reajustadas, mediante decreto do Executivo Munici
pal, tomando-se por base a variação trimestral da UPIR.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor^na data •
de sua publicação, revogadas as disposições em contraris»

Edificio da Prefeitura Miinicipal de Mauá da
Serra, Estado de Paraná, aes 23 de »faneire de 1997»
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Prefeito

150,00
120,00

85,00

STA DE MACEDO

unicipal

• ^
«


